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Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 488, DE 8 DE ABRIL DE 1992

Dispõe sobre a execução do Nono
Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial n' 10, no Setor da
Indústria de Máquinas de Escri-
tório, entre Brasil, Argentina
e México.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n g 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo Comercial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da
Argentina e do México, com base no Tratado de Montevidéu-80,
assinaram, em 28 de novembro de 1991, o Nono Protocolo Adicional ao
Acordo Comercial n 10, no Setor da Indústria de Máquinas de
Escritório, entre Brasil, Argentina e México,

DECRETA:
Art. 1' O Nono Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n.

10, no Setor da Indústria de Máquinas de Escritório, entre Brasil,
Argentina e México, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive
quanto à sua vigência.

publicação. Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua

Brasília, 08 de	 abril	 de 1992; 171' da Independência e
104 • da Republica.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

ANO CXXX - N? 69
	

QUINTA-FEIRA, 9 DE ABRIL DE 1992
	

BRASÍLIA - DF

ACORDO UMERCIAL NQ

Qttoc da indústria de máquinas de escritório

Nono Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da- República Argentina, da República
Federativa do Brasil e dos Estados Unidos Mexicanos, acreditados
por seus respectivos Governos segundo poderes depositados na Se-
cretaria-Geral da Associação, outorgados em boa e devida forma,
convêm em modificar o Acordo Comercial n2 10 subscrito no setor
da indústria de máquinas de escritório, nos seguintes termos e
condições:

Artigo 12.- MOdificar o artigo 20 do presente Acordo, que
ficara redigido da seguinte forma:

"O presente Acordo vigorará por um ano Contado a"
"partir de 29 de novembro de 1991, prorrogávet automa-"
"ticamente por anualidades sucessivas, salvo manifes-"
"tação expressa em contrario de algum de seus signatá-"
"rios formulada com noventa dias de antecipação á"
"data de seu vencimento."

"Neste úlqimo caso cessarão automaticamente para"
"esse pais 4s obrigações contraidas e 'os direitos"
"adquiridos em vitude do presente Acordo, sem que"
"1-ha seja exigido o cumprimento do dis posto pelo arti-"
"go J4."

"Os Governos dos paises signatários se comprome-"
"tem a adotar no mais breve prazo possivel, as medidas"
"necessárias para colocar em vigor as preferências"
"registradas no presente Acordo. Não obstante isso,"
"entender-se-,-u que cada Governo somente se beneficiara"
"das preferências ouLor'gádas mina vez que o tiver colo-"
"Cedo em vigor em seu respectivo território, inclusive"
"administrativamente."

Artigo 29.- Atualizar o registro das Notas Complementares
que regulam ta importação dos produtos negociados no presente
Acordo, nos Lermos estabelecidos no Anexo l . dest e pra:A.:irei°.

Artigo ' 32:- Incluir no * programa de tiberação do Acordo as
preferèncias pactuadas bilateralmen .te entre a Argéntina o o Dra-
sil_para a importação dos produtos compreendidos hp Anexo 2 deste
Protocolo, nos termos e condições consignados nesse Anexo.

Artigo. 42.- Modificar as preferências outorgadas pelos
paises signatários para a importação dos'produtos registrados no
Anexo 3 deste Protocolo, bem como os prazos de vigência pactuados
com relação a esses produtos, nos termos e condições consignados
nesse Anexo.

Artigo, 52.- A importação dos produtos negociados será re-
gulada de conformidade com as disposições do Protocolo de 29 de
noVembro de 1982, modificado pelo Protocolo de 15 de dezembro de
1989 e pelo presente.

Artigo 62.- O presente Protocolo vigorará a partir da data
de sua subscrição.

NOTAS COMPLEMENTARES

ARGENTINA 

1. Lei 122 23.664. de 1Q/VI/89.

A importação dos produtos negociados está sujeita, sem
prejuizo das condições estabelecidas em cada caso, à arre-
cadação de uma taxa de estatística cuja quantia e de 3 por
cento aplicado sobre o valor CIF e exigível no momento da
liquidação dos direitos de importação correspondentes.

2. Os produtos negociados originários dos Estados Unidos Mexica-
nos se beneficiarão de uma preferência adicional de 15 por
cento, quando sua importação for feita através dos Programas
de Intercâmbio Compensado a que se refere o artigo 13 do
Acordo de Complementação Econômica n.2 6.
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A importação dos produtos negociados está,sujeita, sem pre-

juizo das condiçilies estabelecidas em cada caso, ao.cumprimento
das seguintes Aisposições:

1. Resolução do Departamento de Comércio Exterior nP 	 de

/V/9i. modificada elá Resolução n9 1.5g. 9/VI(I/91.

Salvo as exceções estabelecidas a titulo expresso, as
importações estão sujeitas á emissão de guia de importação
previamente ao embarque das mercadorias no exterior.

Os 'pedidos de guia de importação devem ser apresentados
às agencias autorizadas para prestar serviços de comércio
exterior.

2.ui n2 2.145	 de 29/XIT/53, art1g9, .10. modificado pelo Decre-
terjLu 22 1.416	 de 25/VI?I/75 e pela Lei n9 ' 7690. de

15/XII/86.

A licença ou guia de importação ou o documento equivalen-
te será emitida mediante o pagamento de uma taxa de 1,13 sobre
o valor constante nos referidos documentos, como ressarcimento

vos sustos incorridos Tios respectivos serviços.

MEXTCO

1. Codign Aduaneiro, Decote: to de 11/17/ 72 e Decreto publicado no
Diário Oficial de 39/TV/78.

Os produtos.incluidos no presente Anexo tributarão, tam-
bém, um emolumento consular arreçadado em pesos mexicanos.

2. Os produtos negociados originários da República Argentina se
beneficiarão de uma preferènci. adicional de 15 por cento,
quando ..sua importação for feita àtravés dos Programas, de
Intercâmbio Compensado a que se refere o artigo 13 do Acordo
de Complementação Econômica n9 6 .

ANEXO 2

PREFERENCIAS ACOPDADAS 133 LATERALMENTE ENTRE
A ARGENTINA E O RRASIL PARA A IMPORTACAO DE

NOVOS PRODUTOS

AHREVIATURAS

LI - 6 ivre..importação. ,

COAL00: 4AP.0	 AO
REFIRIRCI A5 RendioRORS PILO: ARGIRTIMA NASAL

pNexo 1 •

ATUALI2ACAO 2Q REGISTRO 252 NOTAS COM-
PLEMENTARES QUE REGULAM A IMPORTAÇA0

Meã PRODUTOS NEGOCIADOS 

3: pecreto-Lei (IQ 7.404. 41 231X11187 . arti go 39 e ONN2 e..7. 
sia )2/I2190. artigo 2a.

Estabelece a aplicação de uma taxa Adicional aos Fretes

Psea- a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), nos seguintes
• termos

• - 25,6 para a navegaçáode longoscurso
-*/0% para a navegação de cabotagem
- 5% para a navegação fluvial e lacustre

Estio isentas da referida taxa as mercadorias importadas
como conseqüenciada aplicação de Atos Internacionais assina-
dos pelo Brasil, desde que o pedido de isenção esteja encami-
nhado através do Ministério das Re/ações Exteriores (ver De-

creto n2 27.945, de 11/VI1/89).'

4. Lel Lig 7.700., dg. 21/XII/8e.
•

Estabelece um Adicional á Tarifa Portuária (ATP), equiva-
lente a 50% do valor da taxa aplicável às operações reali2adas
com Mercadorias importadas objeto de comércio na navegação de
longo curso.
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A importação dos produtos negociados está,sujeita, sem pre-

juizo das condiçilies estabelecidas em cada caso, ao.cumprimento
das seguintes Aisposições:

1. Resolução do Departamento de Comércio Exterior nP 	 de

/V/9i. modificada elá Resolução n9 1.5g. 9/VI(I/91.

Salvo as exceções estabelecidas a titulo expresso, as
importações estão sujeitas á emissão de guia de importação
previamente ao embarque das mercadorias no exterior.

Os 'pedidos de guia de importação devem ser apresentados
às agencias autorizadas para prestar serviços de comércio
exterior.

2.ui n2 2.145	 de 29/XIT/53, art1g9, .10. modificado pelo Decre-
terjLu 22 1.416	 de 25/VI?I/75 e pela Lei n9 ' 7690. de

15/XII/86.

A licença ou guia de importação ou o documento equivalen-
te será emitida mediante o pagamento de uma taxa de 1,13 sobre
o valor constante nos referidos documentos, como ressarcimento

vos sustos incorridos Tios respectivos serviços.

MEXTCO

1. Codign Aduaneiro, Decote: to de 11/17/ 72 e Decreto publicado no
Diário Oficial de 39/TV/78.

Os produtos.incluidos no presente Anexo tributarão, tam-
bém, um emolumento consular arreçadado em pesos mexicanos.

2. Os produtos negociados originários da República Argentina se
beneficiarão de uma preferènci. adicional de 15 por cento,
quando ..sua importação for feita àtravés dos Programas, de
Intercâmbio Compensado a que se refere o artigo 13 do Acordo
de Complementação Econômica n9 6 .

ANEXO 2

PREFERENCIAS ACOPDADAS 133 LATERALMENTE ENTRE
A ARGENTINA E O RRASIL PARA A IMPORTACAO DE

NOVOS PRODUTOS

AHREVIATURAS

LI - 6 ivre..importação. ,

COAL00: 4AP.0	 AO
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pNexo 1 •

ATUALI2ACAO 2Q REGISTRO 252 NOTAS COM-
PLEMENTARES QUE REGULAM A IMPORTAÇA0

Meã PRODUTOS NEGOCIADOS 

3: pecreto-Lei (IQ 7.404. 41 231X11187 . arti go 39 e ONN2 e..7. 
sia )2/I2190. artigo 2a.

Estabelece a aplicação de uma taxa Adicional aos Fretes

Psea- a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), nos seguintes
• termos

• - 25,6 para a navegaçáode longoscurso
-*/0% para a navegação de cabotagem
- 5% para a navegação fluvial e lacustre

Estio isentas da referida taxa as mercadorias importadas
como conseqüenciada aplicação de Atos Internacionais assina-
dos pelo Brasil, desde que o pedido de isenção esteja encami-
nhado através do Ministério das Re/ações Exteriores (ver De-

creto n2 27.945, de 11/VI1/89).'

4. Lel Lig 7.700., dg. 21/XII/8e.
•

Estabelece um Adicional á Tarifa Portuária (ATP), equiva-
lente a 50% do valor da taxa aplicável às operações reali2adas
com Mercadorias importadas objeto de comércio na navegação de
longo curso.
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A Secretaria-Geral da AssoC..iação será depositaria do presen-
te Protocolo do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos s3ignatários.	 •

•
EM' FE DO QUE, os respectivos Plenipotenciários suscrevem o

presente Protocolo na cidade de ,Montevidéu, aos vinte e oito dias
do mês de novembro de mil novecentos e noventa e um, em um
original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina: RAUL C. CARIGNANO

Pelo Governo da 'República Federativa do Brasil:32UB= MICNIO,BARBOSA

Pelo Goverrio dOs Estados Unidbs Mexicanos: . VICENTE . MU9I Z ARROYO

DEÇRETON9 489, DE 8 DE ABRIL DE 1992

Dispõe sobre a execução do Vigési-
mo Oitavo Protocolo Adicional ao
Acordo Comercial n 8 16, no Setor
da Indústria Petroquímica, entre
Brasil, Argentina, Chile, México,
Uruguai e Venezuela.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n• 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo Comercial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina,
do Chile, do México, do Uruguai e da Venezuela, com base no Tratado de
Montevidéu-80, assinaram, em 5 de dezembro de 1991, em Montevidéu, o
Vigésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n° 16, no
Setor da Indústria Petroquímica, entre Brasil, Argentina, Chile,
México, Uruguai e Venezuela,

'DECRET A:

Art 1° O Vigésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial n° 16, no Setor da Indústria Petroquímica, entre Brasil,
Argentina, Chile, México, Uruguai e Venezuela, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele
se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 08 de	 abril	 de 1992; 171 0 da Independência e

104° da República. 	
FERNANDO COLLOR
Frnncisco Rezek

ACORDO COMERCIAL No 1,..4

Setor da indústria pe'troquimica 

Vigésimo Oitavo Protocolo Adicional

Comercial n2 16 subscrito pelos Gover
da República Federativa do Brasil,
Estados Unidos Mexicanos, 	 da Repúbl

de dezembro de 19132,os Plenipotenciár
República da Venezuela, no setor da

nos segundo poderes depositados na Se
te Protocolo Adicional, acreditados

De conformidade com o disposto

da República do Chile, dos

nossartigos.3 e 17 do Acordo

cretaria-Geral da Associação

nos da República Argentina,

ica Oriental do Uruguai e da
indústria petroquimica, em 6
ios que subscrevem o presen-
por seus respectivos Gover-

outorgados em boa e devida forma,
ACORDAM:

Artigo 19.- Modificar o artigo 16 do presente Acordo, que
ficará redigido da seguinte forma:

"O presente Acordo vigorará por um ano contado a':
"partir de 6 de dezembro de 1991, prorrogavel auEoma-"
"ticamente por alnualidades sucessivas, salvo . manifes-"
"tação expressa em contrário de algum de seus signa-"
"tários formulada com 'noventa dias de antecipação à"
"data de seu vencimento."

"Neste último caso cessarão automaticamente para"
"esse pais as obrigações. contraidas e os direitos"
"adquiridos em virtude do presente Acordo, sem que lhe"
"seja exigido o cumprimento do disposto pelo artigo"
r12."

"Os Governos dos paises Signatários se comprome-"
"tem a adotar no mais breve prazo possivel, as medidas"
"necessárias para colocar em vigor as prefenências"
"registradas no presente 'Acordo, Não obstante isso,"
"en4ender-se-é que cada Governo somente se beneficiará"
"das preferênci-s ::.utorgadas . uma vez que o tiver colo-"
"cado em vigor em seu respec t4sei território', incLusive"
"admioistrativamente."

Ar1,1252 2!).- Sub ,..allwr As preterçd.:.as. pacJuadéu-:.

palseel signatários para a importação dos produtos nec.ociados.
.pelas registradas no Anexo do presente Protocolo..

Artigo 32.- A importação dos produtos negociados seri re-
gulada de- conformidade com as disposições do Protocolo de 6 de
dezembro de 1982, modificado pelo Protocolo de 22 de dezembro de
1989 e pelo presente.

Artigo 42.- As preferências registradas no presente Protoco-
lo vigorarão a partir de 12 de janeiro de 1992,

ANEXO 

RREFERRNCIAS OUTORGADAS PELOS PASSES SIGNATÁRIOS
PARA A IMPORTACAO R ega PRODUTOS NEGOCIADOS

- Preferências acordadas entre a Argenti'na e o Brasil,

- Preferências acordadas entre a Argentina e o México.

- Preferências acordadas entre o Brasil e o México --

- Preferências acordadas entre o Brasil e o Uruguai...
•

- Preferências acordadas entre o Brasil e a Venezuela.

- Preferências acordadas entre o México e a Venezuela.

NOTAS COMPLEMENTARES

ARGENTINA

1. Lei n9. 23.664, de 12/VI/89.

A importação dos produtos negociados está sujeita, sem
prejuizo das condições estabelecidas em cada caso ., à arre-

cadação de uma taxa de estatística cuja quantia é de 3 por
cento aplicado sobre o valor CIF e exigivel no momento da
liquidação dos direitos de importação corrpspondentes..

2. Os produtos negociados originários dos Estados Unidos Mexica-
nos se beneficiarão de uma preferência adicional de 15 por
cento, quando sua importação for feita através dos Programas
de Intercâmbio Compensado a que se refere o artigo 13 do
Acordo de Complementação Económica n2 6.

BRASIL 

A importação dos produtos negociados
juizo das condições estabelecidas em cada
das seguintes disposições:

Resolucão do Departamento de Comerei
31V/91, modificada pela Resolueão n2 15

Sal'vo as exceções estabelecidas a
importações estão sujeitas á emissão
previamente ao embarque das mercadorias

ás agências autorizadas para prestar serviços
Os pedidos de guia de idportação devem ser apresentados

de comércio
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está sujeita, sem pre-
caso, ao cumprimento

1. Comércio Exterior 22 I,
, de 9/VIII/91.

titulo expresso, as
de guia, de importação
no exterior.
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